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Por-tante Mundo a todas as Autboridedes , . aquem o conhecirnento , e execução
do referido Decreto , pertencer" que o cum prâo , e executem, tão inteiramente corno nel ..
le . se contem. Dada , 110 · Pe lacio de Queluz em aos 9.Tde Julho de 18Qg. - ELllEI
com Guarda . - .Filippe. Fcrreirc de Araujo, ~. Castro, . .
. Corta de. Lá, lJelq.qual Vossa lVlagestade manda executar o Decreto das Côrtcs

Gemes Eetroordinariae e Constituintes da .Na,çáo Pm-ltlgue7..Q" '1'11~_ t)1'cscrc,ve proeísoria
mente a.forma de se eleger-em os.Officiacs diu. ç«:maras, e os , Juizes Ürdinarioe : tudo na
[ormn acima declarada ', ,) .

Para Vossa ,M a gesta de vêr . .....;.,José Antonio do Vall e a fe7.~-Nesta Secretaria de
Estado dos N'~gocios do Reino n foI. lG5 do Livro X dus Carta~, Alvarás, e Pe temes,
íi.cn regletada estu Carta de Lei . Sec retaria de Estado em ~9 q~ .Julho de 1822. - José
A utonio do Vatle.-M.anoel Nicolrio Esteves Negrão. '

Foi publicada esta CarlA, de Lei na Cba ncell arie Mór da Côrte e Reino . Lisboa o
L," de Agosto de 13!2Sl.-D.Míguel José da Came m Maldonedo.

nf"~i5tad8, (la Cbnucellaria Mór da Côrte c Reino no Livro das Leis a fel. 109. Lis
boa o LO de. Agosto de lB~~ .-Frunl'ii)cQ Jose BffH O,

1\.' ~(I3.

rrendo as Côrtes Gemes e Extrnord inarios da Nação Portuaueaa tomado, em con
l'itleraçflO o que lhes representou a Came ra de Terras de B.ollro, da Provedoria. de Via';'
na, sobre a o pp ressjio , que soffre m os Lavrudores d aquelle Concelho em serem col.lecta
dos, p~HU o Subsidio Li-tterario na quantia de duzentos. ~~.nJ;1.....J:~ 1'0/ pipa, qhan
do, por ser verde o seu vinhc , dever iào sómc nte pngarce nto e vinte réis , resolvido em
de tu de QQ do cor rente , que fique revogada a Provisão do Conselho d a Fnzenda de vin
te e dous de Outubro de mil oitocentos e seis, que determinou se pagass~ ~'" Comarca
de Viana uu iformeme nte a quantia de duzentos e quarenta réia por pipa, ou o vinho
fosse maduro l 011 fosse verde; e que se ob se rvc nnquell a Comarca o que p.!?-r!1 lodo Rei
no dispõe a Lei de sele de Julho de mil setecentos c oitenta e sete, Edital de dezoito
de }\1J;n ~l() de mil setecentos e oitenta c ' oito, Decreto de trinta e hum de Outubro de
mil oitoceutos e Ires, e Provis ões posteriores, que Ilxúrflo O que se deve entender por
vinho .... erde , e vinho maduro, para o respectivo ma nifesto , e collect a ; com declara
ção porém, que visto achar-se ar rem at ad a a refe rlda collecta naquella Comarca ~ pelo
Lrien nio de mil oitocentos e vinte hum a mil oi tcce n tos e vinte c tres , sórnen te terá lu
gar a presente Resolução findo o actual cont rac to de arrendamento; ficando assim igual..
mente decidida a Uousulte do Conselho da Fe aend a de deeeseis de Março proximo pas
sado, :1 q ua l juntemente com li. de vinte de Dezembro de mil oitocentos c vinte e hum,
e B.I~sol\J(31O du dons de Janeiro do corrento anuo , foi tr ansmittida ás Côrtes pela Se:'"
cr-turi a de Estudo dos Negocias da Fazenda e m dez esete do mez de ~l1rço sobre a q uei
xn dos Offici aes da Cama ru de Penollu 'd e Alllt'r~nrin: Hei por bem 9ue ~s Autborida
des , a quem competir, o renhâo assim entendid(h _(' executem pela parte que lhes toca.
Polacio de Q"e1"z em 29 de Julho de 18~2. - Com a Hubrica de SUA MAGESTA.
DE. - Sebasíiâo José de Cervalho.

N.o 2Ui.

J)OM .JOÃO por Gfaça de Deos , c pela Con,tituição da Monarquia, Rei do
HI~1nQ Uni.do de POrl1)gnl, Hraai! , c AlgilT'i,~S fJ d'nquem e dalem l\far em Africa , etc.
FeHi'O saber a todoe os meus Subdhos que as Uórtes Decret árâo o seguinte:

Ati Cortes Gerues Extrnordinnri as ~ C o.n s l i .t ll i n t ~~ s da Nação Portugueza, tomando
('m ,c,f'l'niúd~ração a ma ne.ir a ~ IH}f (pie devem ~l'r providos os lu gares •..agos da Academia
da Moriflha de Lishoa ~ Decretúo o s<'guinte:

1.0 Os l ... e,otet; ,da ,Acaçle:nia .d .a Marinbn. d;e Lip.uoa serão nomeados, não por Con
ecl ta .d o Censefho .de Est ad o , mas por meio de propostas da .C o ng reg açã o dos Lentes,
em con formidade d.a Cana de J..ei de .5 "d e f;\ gosto dp. 1779, n.lter;ltas as informações da '
Uúivt'nidade, ~ ouvidos os Leo,ltts da l~'ac ~lld,ade de 1\1.athemat.i.ca d~lIa, quP, se achare:m
na Cidade d(~ Lis1JOll,

2.. o Poderá (l Governo nnmear hum SubstiLuto extrnordinario com o 'ordenado de
SubstituLo ordirúlrio, quando tres Lentes ('n;(~ctiv{Js esti\'erem indi!'pensavelmente empre·
gados em COlllillisstlo de St'rviço Publico. P'l\'O das Côrles em g4 de JulllO 'de 13Q~.

Pnr tanto Mando a todas as Authoridndes, a qllt~mo conht~cimento, e execução
do ! rP. r~ 'l· i d l) Dt1cr(~to ~Iw r. t enc e, r , .q ul'! o ,C\lOlpr~~{l, .e ,e.x e.(' , ~ l. l ~.m , t ~o ;i lJt eir n rn,e n te como nelle
s~ c~)IJlélll" Pa,lú.cio .de Q " eJuz ,a os 26 de J,\dho <Jc 1822.-ELLlEI Com Guarda.-
CundiJoJúsé Xa\',iN. .. ' .

:Cat·tlJ de .Lei , pela qualP".o.s,ça J.lfagesf;adÇJ Jt:Jand(J cxecutlJro J)ecretQ çias çôrt'.s
Ger~w,ç, !B:vtraot"d-i1larias" ,e .constituintes da N(J~:dp Por..trJ.;g71e'Zçs, 9tJ.C 1'cgula a mancir<;&,
pOl"que ·dCf:CTrI. ü;r prov.idos os lugarmo de Leu·tes ., ,que pagare.m na Acad(m~ia da ,JJjari..
ulw de .J.,i~bQa,; ,/udo ;(la jiirma ,acima de~tarQd".
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'P a ra ' y on n Magesta de vêr . - J osé M a ria de Ca rval ho Pires a fez. - 1\:" (,51a Scc re

ola ria de ".E stad o dos Negccios da Mar inha a foI. 172 do L ivro I d e Al\'l:u:b . Le., , c
P at éut es , fica rt!:;i:il tJda" es ta Ca rla d e Lei. Secret oria de Estado em o 1. 0 de A go~lu J~

1322 . -:- .losé Mari a de Cur vulho .P i res. - -Man oel N ic()lúo E steves Nf'~rân •
. F oi puhlicada c~'ta ' C<H l'n "de Lei na C ha nc e llnrla M6r da CÔCle c R eino . Li shon 3

d.e i\ ~ osllt de 18 ZIl. -:... D. l\lig'md J osé da C nme ru l\Jaldonnd(l, _ n (~g i '1'l ada 1I11 Chiln 
ceflu rju M ór dn ' Côth~ eHctno no Livr o d as Leis a -fel , l l ê . Li sboa 3 de A g03l 0 d e
182 1.. - F ra nc isco J osé Br a vo.

N: 205.

])O~I JO ~O · por G raça "de 'Deos , e pela Cônslituiçào da Monarquia , Hei do
R ein o Un ido d e P orluga l, B reail , e Alga n 'cs , d 'uqueur e d 'e l ém M a r em A fn ca , e tc .
F aço suher ' 3. todos os me us"S ubdi tos , q ue as Cô rtel D ecret árâo o se~uin te :

J\ 5o C ône s G crues , E xrr nordiue rias , e 'C o nst it uintes da Nação I' c r t ug uee n , a tt en
dl; lld ;) 'ú 'i;up!'(;sfa. nrigt'OI dotributo d e no mi na do Vot o de 'Sc nt ia gc , ' o qual , ai nda y ue
verd udei ro fosse I lião poderia liga r ~ 'gera çâc prese n te: 'D cc re tâo qu e fiq ue e xtin ct o 'o
m eneionad e V(lto de Santi ago , e revogad a qualqu e r di bposiçr\O na porte, em que se cn 
coutrur C.. 1Jl a d o p resen te Decreto. Paço d us Côrtcs em 23 d e J ulho de 1 82~ .

P or tanto 1\..13 I1 d o a tod as as Au tbo rid nd cs , a q uem o conhecime nto, c execuçiio
d o re fe rido D ecreto p~rt~l1cer, ll' le o cu mprâo , e execute m lj, o Iutei remente C.) 1Il0 ne l!e
se co ntrim, Dud u 11 0 Palác io "dc'Queluz cm 2G de Ju lho de 1 82~.- ELltEI C o m G ua r...
o ll. -"Seba::iti ào "J osé de Carval ho.
, Carta de Lei, lJefl.J ? ,ltl l 'Trossa !t1agcstadc ..l1a n.da c:rccHtar t) Decreta das Cârtes
G erocs , Eetraordinari.n , c Conilit.lúltcs ela JYi7çrlo Poríug vcva , cxting uilldo o tributo
aenominado r oto de Sdntingo; COm o acima se declara . o

P a ra Vo~ c a .\f a ge5lad ~ Ve r. - A nsel mo ~\ 1 3g no de S ou za P int o a fea. - A fol . 78
~" e r s . do L iv. I do ltegiHo da s C .Jr (n ~ , e A lva r ús , Iica regista d a estu Ca rta. S ucreta ria
de Es tude d os Negocios d a Faze nda 1 de Agn H0 de 1 322. ~ Lou re n ço Antonio de F rei
ta s Azeved o F al cào . - Me noel Ni col úo E stevea Negrüo .
, Foi publi cad a esta 'C arla de 'Le i na Cba nccll a ri n l\fór da C ôrte e R eino. Lisbca B

d e Agosto d e 182 2 . - ' D . Mi gu e l José da Cumma M ul d oundo . .;J... R~g i l) ' ada na O he n ..

ce llnrfe M tSr da Côrte c Reino no L ivro d as Leis ' .::I, fel, 1 15 verso 'L isboa ade Agosto
de 1 8~~.-'F rart c i ~ co 'J osé Bravo .

N ." 20G.

T E ndo as C <.ir tes Ge raes e E xtr aordi nurins d a Nação P ortugn eaa tomado em
l::: on ~ id eHI ~"âo u omeio do GO \'e rno , ex pedido pe la S ecre taria de Estado dos N cg'1cio s
da F azen d a c UI data d o "12 do cor reute rnee , ácerca d as g- rat ifJ cações , adiu ntamen tos
d e sold os, (~ aj uda s d e c usto , q ue se elevem ubo na r ao s G o vern ad ore s nomeados pa ra
cs Prcv lu cia s Uh ra rnuriuas , resolvido em da ta d e ~H· do cor re nte: 1.0 que o G overno
Se rC~l1 l e 'p rovisoria mente ilu ra com os G O\·c l u ud oie S, que forem para o Ul tra mar, pela
d i~ llO:iiçào d o Art igo 4-. tI d o Decret o d as -Cô rte's de ~2S de Julh o de 182 l, em quan to a.
respeito dos Offi cic es (' mpregad o l! nos dest acamentos, o u ex pediçõe s extraor d inarias I}a ra
a s P rovíncias do Ult ra ma r , dete rmi na do que qu a ndo assim o exi gir a na tureza do ex 
ped içào, H~ a rbi t rem . ús c losees dos pos tos, e não ás pessoa s , aj ud as d e custo pr opor ·
ci on ud as á qua lid ade do sc rviço , ao lugar , e tl. d iata nc ia , inc lui nd o-se as com ed o rias a
b ordo, n a fór nru usnda'; fican do tod avia ú p rud co cie , e di scernimen to do G overn o a
de6i gnaçâo dns q nun tla s, D-S q uee s não pod erão exced er li de hum co nto d e reis, q uanto
a os nomead os pa ra as Prov iuc las ~ que an te s t inhâ c Capitães Generaes ; e a d e (fui
nlreutos mil réis , quanto a os G O\'l· t11adorf!s das o ut rns P ro vinci as: 2 . 0 que ig ua lment e
fi ca _,Ro discPrI~ illleflto, e p rudcn cia do Gov l"!rn o o :H..Iia nta.men to de soldo , que s ~ lhes
(l e ~' c faz er, lião podend o Ilu nc a exceder a sei s mezes : :3. 0 qu e o tra nsporte dos mesm os
G o ver nadorclí a()s !:ie llS d estin oi s~ia feito por Con ta da Nação : Hc i por bem q ue as Au
thorid ad cs, a qu em co mpeti r, o tenhão assim (~ tl te ndiJ.o 1 e ex<"cu te m pe la pa rte que .l hes
l o c :t . P a lac io de (~ll cltl z e U! '29 d e J ulho d e 13QQ.-C QUl a H. ubrica d e S UA l\fA GES..
'l'AD E . -Scua:)üào J osé de Carvalho.

N.O207 .

, P a r q UAnto a~ Côrles G eraes , e E xtra ordin ar ias da NRÇão Portl}~lIeZ3, toma ndo
em 'cOlHíider nçâo o Omei o d o (:ioverno exped ido peln Sec reta ria d e E stado d os Negodos
d e J ustiça em d a la de 2 7 de F ev ero:!iro p r'lx imo passado , expond o a necc5sid ad e d~ se
declnrur : L O l>C a Ordt' m de 2(; de J unho d e 132 1 , que ,mandou ll uspend{' r provisoria..
me ute I.IS c olJ açõe ~ de lod os O !J Beneflcios Ecclesi asl icos a té no es t a l)(~ lec i mp. n t o do fl OV O

Plano do R E'gu lll.n1enta das Paroqll'ía s des t~ Reino , co mprehe nde 8 S Igrpj as do Ultra..
ma r : 2." 118 hypotllt~5~ de te rem sido excluid ns, qu al dp.ve se r o ,modo d e proct'd<"r ás
ap rc5cntaç Õc& dO:)Pl1rochos para a lgum as, que se llch iio vagas : R e:)olvêrão pela sua O r-
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